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           INDICAÇÃO Nº 048/2026 
 
 
 
O VEREADOR, infra-assinado, com assento a Câmara Municipal, nos 

termos regimentais, em REGIME DE URGÊNCIA em ouvindo o Plenário, INDICA ao chefe 

do Poder Executivo Municipal, pelo setor competente, providencie a instalação de quebra-

molas na Rua Inglaterra, Rua Itália e na entrada do Bairro Jardim Europa, nas 

proximidades do parque infantil.   

  

JUSTIFICATIVA: Rua Inglaterra tem registrado intenso fluxo de veículos 

em alta velocidade, situação que preocupa os moradores e já resultou em acidentes, como 

o atropelamento de um animal de estimação. A instalação de quebra-molas é medida 

necessária para reduzir a velocidade e garantir maior segurança aos moradores.   

 

Na entrada do bairro, próximo ao campinho e ao parque infantil, há 

grande circulação de crianças e famílias. A ausência de redutores de velocidade coloca em 

risco a integridade física dos frequentadores, sendo esta uma reivindicação antiga da 

comunidade.   

 

A medida contribuirá para:   

- Aumentar a segurança de pedestres, especialmente crianças;   

- Reduzir a velocidade dos veículos em áreas de risco;   

- Atender a uma demanda legítima e recorrente dos moradores;   

- Prevenir acidentes e promover qualidade de vida no bairro.   

 

Diante do exposto, solicito ao Executivo que sejam tomadas as 

providências necessárias com urgência.   

 

Plenário Maurício Fagundes de Souza, em 09 de abril de 2026 
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